
CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

MOÇÃO N° 437/2025

Assunto:       Moção de Aplausos à  Polícia  Rodoviária  Federal e à  Poli'cia  Militar do Estado de São  Paulo

pela exitosa apreensão de entorpecentes em operação conjunta realizada em Jacarei'.

REQUEREIVIOS   ao   Excelentíssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

cumpridas  as  formalidades  regimentais,  conste  na  Ata  dos  trabalhos  desta  Sessão  o

registro de Moção de Aplausos à Polícia Rodoviária Federal, em especial ao Grupo de

Patrulhamento Tático da 2a Delegacia de São José dos Campos, e à Polícia Militar

do Estado de São Paulo pela exemplar atuação na ocorrência registrada no dia 27 de

maio de 2025, na Rodovia Presidente Dutra, km 165, munici'pio de Jacareí.

A ação integrada das forças de segurança resultou na apreensão de 213

quilos de maconha, transportados em 283 tabletes no interior de um veículo que tentou

escapar de abordagem policial, colocando em risco a vida de todos os usuários da via.

Mesmo diante da fuga e da  resistência  do  criminoso,  a  pronta  resposta

dos agentes, com o reforço da Poli'cia Militar, permitiu o cerco, a apreensão da droga e a

preservação da ordem pública. A operação reforça o compromisso das instituições com o

combate ao tráfico de drogas e com a segurança da nossa população.

Fica, portanto, registrado nosso reconhecimento aos policiais envolvidos,

pela bravura, eficiência e dedicação à missão de proteger a sociedade.

Feito este registro, respeitosamente REQUEREMOS à Presidência desta

Casa  que  sejam  adotadas  as  providências  habituais  para  a  divulgação  da  presente

manifestação.

Sala das sessões, 4 dejunho de 2025.            T

Tju-EÍA}L;Eíjíj`  ``
Vereador -PP
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CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2569/2025

Assunto:       Providências da  Secretaria de  Mobilidade  Urbana  quanto aos protocolos  n°s 47564/2025 e
47570/2025 referentes a acesso viário.

lNDICAMOS  ao  Excelenti'ssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacarei'  que

sejam   tomadas   providências   cabíveis  da   Secretaria   de   Mobilidade   Urbana   quanto  aos

protocolos n°s 47564/2025 e 47570/2025 referentes a acesso viário.

Justificamos a solicitação devido às constantes reclamações dos habitantes

locais que necessitam acessar o condomínio, contudo, o referido conjunto residencial de que

trata o protocolo, diferente de outros na via, está contando com faixa contínua,  impedindo e

dificultando o fluxo dos moradores.

Dessa forma, solicitamos que seja esclarecida as providências tomadas

para solucionar o problema narrado nos protocolos mencionados, visando a uma melhor
organização do tráfego e à segurança de motoristas e pedestres que utilizam a via.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos  casos   em   que  a   demanda  envolver
competências  de outras  Secretarias  ou  serviços  que  não estejam sob gestão  direta
desta    Pasta,    sejam    promovidas    as    diligências    necessárias    para    o    devido
encaminhamento, assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta
Secretaria,  especialmente quando se tratar de serviços  não  executados  diretamente

pelo  Município,  mas  eventualmente  prestados  por meio  de  convênios,  contratos  ou
outros   meios,   seja   precedida   de   apuração   concreta   da   situação,   garantindo-se
informações claras, objetivas e fundamentadas. Essa cautela evita respostas genéricas

que,  em vez de resolverem,  perpetuam  dúvidas e frustram  a legítima expectativa do
munícipe quanto à solução de sua demanda.

Na  certeza de contar com  o  pronto atendimento,  desde já  agradecemos e

colocamo-nos   à   disposição   para   trabalharmos  junto.?   em   prol   do   desenvolvimento   do

Município de Jacareí -SP.                                                       ,;

Sala das Sessões, 4 de junho de 2025.  ,#

/,J%/
ALmErD

:ãà_d'oi--:i-p'\   Vereador
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CÂMARA  IVIUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2570/2025

Assunto:      Providências da secretaria de Mobilidade urbana visando aos serviços de tapa-buracos nas
vias públicas que especifica.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando

aos  serviços  de  tapa-buracos  nas  vias  públicas  que  especifica,  que  se  encontram  em

condições precárias, com diversos buracos, comprometendo a segurança de motoristas,

motociclistas, ciclistas e pedestres:

Logradouro

Avenida Elmira Martins Moreira

Avenida São Jorge

Rua Vereador João de Siqueira

Avenida das lndústrias

Rua Dona Maria 1

Rua Príncipe Gaston D'Eu

Rua Pedro Gonçalves

Rua José Fernandes Pinto

Rua  Hilário Villar

Rua Dr. Armando Azevedo

Rua Ernesto Duarte

Rua Antônio Lellis Vieira

Avenida Malek Assad

Rua Ale Mohamed Ahmed

Rodovia Henrique Eroles

Jardim Altos de

Santana 1

Cidade Salvador

Jardim das lndústrias

Jardim das lndústrias

Parque dos Príncipes

Parque dos Príncipes

Jardim Parai'so

Jardim Paraíso

Jardim Yolanda

Jardim Parai'so

Parque Califórnia

Parque Califórnia

Jardim Santa Maria

Residencial São Paulo

São João

12306-730

12312-000

12306-190

12306-060

12310-042

12310-037

12316-220

12316-200

12316-020

12316-260

12311 -200
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Logradouro

Rua Café Filho

Rua Padre Eugênio

Avenida Moriaki  Ueno

Avenida Carlos Frederico Werneck de Lacerda

Rua Jerônimo Paes

Rua Miguel Nunes Bicudo

Bairro

Jardim Jacinto

Jardim Jacinto

Cidade Jardim

Cidade Jardim

Jardim Nova

Esperança

Cidade Nova Jacareí

12322-670

12322-690

12320-010

12320-410

12324-650

12325-020

Justificamos   o   pedido   tendo   em   vista   as   diversas   manifestações   e

reclamações de moradores dessas localidades, que relatam as dificuldades enfrentadas

na circulação diária, bem como os riscos de acidentes causados pela má conservação do

pavimento.

Dessa forma, solicitamos que seja realizada vistoria técnica e, constatada

a  necessidade,  que  sejam  imediatamente  realizados  os  reparos  necessários,  a  fim  de

garantir melhores condições de segurança e mobilidade urbana.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.                                                                                  `

Sala das Sessões, 4 de junho de 2025.,''''\
Eill

(`--..

çiüErÀ=-M-E.DTA

C_     Vereador.pp
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 2571/2025

Assunto:       Providências   da   Secretaria   de   lnfraestrutura   para   a   disponibilização   de   um   painel   de
eletricidade para o evento de Feira Gastronômica que ocorrerá no dia 20/05/2025, às 18hoo,
na Rua Padre Bento Dias Pacheco, no Jardim Yolanda.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam   tomadas   providências   cabíveis  junto   à   Secretaria   de   lnfraestrutura   para   a

disponibilização  de  um  painel  de eletrjcidade  para  o evento de  Feira  Gastronômica  que

ocorrerá  no  dia  20/05/2025,  às  18hoo,  na  Rua  Padre  Bento  Dias  Pacheco,  no  Jardim

Yolanda.

Destacamos que será realizado um evento de feira gastronômica no dia

20  de junho  de  2025,  às  18hoo,  razão  pela  qual  solicitamos  urgência  nas  tratativas  da

presente demanda.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 4 de junho de r2Q25

',,,uJ/`
#vÉeT:aAdtTE'E
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2572/2025

Assunto:       Providências da Secretaria de lnfraestrutura  para a  poda,  capina e limpeza da área pública
situada na Rua Padre Pedro Dias Pacheco, no Jardim Yolanda, em especial para a realização
do evento de feira gastronômica, a ser realizado no dia 20 de junho, às 18hoo.

lNDICAMOS  ao  Excelenti'ssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de  Jacareí  que

sejam tomadas providências cabíveis da Secretaria de  lnfraestrutura para  a  poda,  capina e

limpeza da área pública situada na Rua Padre Pedro Dias Pacheco,  no Jardim Yolanda, em

especial para a realização do evento de feira gastronômica, a ser realizado no dia 20 de junho,

às 18hoo, razão pela qual solicitamos urgência nas tratativas da presente demanda.

Na  cerieza de  contar com  o  pronto atendimento,  desde já  agradecemos e

colocamo-nos   à   disposição   para   trabalharmos  juntos   em   prol   do   desenvolvimento   do

Município de Jacareí -SP.

Sala das Sessões, 4 de junho de 2025 ..-- '
L=H
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2573/2025

Assunto:       Providências  imediatas  da  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  visando  à  intensificação  da
fiscalização sobre as vans escolares.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis junto à Secretaria de Mobilidade Urbana visando à

intensificação da fiscalização sobre as vans escolares, que circulam em nosso município.

Recebemos   diversas   denúncias   de   munícipes   relatando   que   muitos

vei'culos  utilizados  para  o  transporte  escolar se  encontram  em  péssimas  condições de

segurança,   destacando-se   a   ausência   de   luz   de   freio,   setas   queimadas   e,   mais

gravemente,  circulação  de  veículos  com  pneus  carecas  e  ausência  de  amortecedores,
colocando em  risco a  integridade fi'sica  dos alunos transportados,  bem  como de outros

usuários do trânsito.

Diante  do  exposto,  solicitamos  que  seja  realizada  fiscalização  rigorosa,

com vistas a garantir que todos os veículos destinados ao transporte escolar estejam em

conformidade com as normas de segurança e com a legislação de trânsito vigente.

Reforçamos,  ainda,  que,  nos  casos  em  que  a  demanda  envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta
desta   Pasta,   sejam   promovidas   as   diligências   necessárias   para   o   devido
encaminhamento, assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por
esta  Secretaria,  especialmente  quando  se  tratar  de  serviços  não  executados
diretamente pelo Município, mas eventualmente prestados por meio de convênios,
contratos  ou  outros  meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  sjtuação,

garantindo-se  informações claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita
respostas genéricas que, em vez de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a
legítima expectativa do munícipe quanto à solução de sua demanda.

Justificamos   o   pedido   tendo   em   vista   as   diversas   manifestações   e

reclamações de moradores dessas localidades,  que relatam as dificuldades enfrentadas
na circulação diária, bem como os riscos de acidentes causados pela má conservação do,,

pavimento.
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Dessa foma, solicitamos que seja realizada vistoria técnica e, constatada

a  necessidade,  que  sejam  imediatamente  realizados  os  reparos  necessários,  a  fim  de

garantir melhores condições de segurança e mobilidade urbana.

Na certeza  de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Saiadassessões,4dej'unhode2635.1T/

lu_É_XALMEIDA
Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2574/2025

Assunto:      Providências  imediatas  da  Secretaria  de  Educação  visando  à  instalação  de  coberiura  na

quadra  da  EMEI  João  Lino  Filho,  situada  na  Avenida  Suzana  de  Castro  Ramos,  n°  826  -
Jardim do Vale.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretaria de Educação visando à instalação
de cobertura  na quadra da  EMEI João Lino Filho,  situada na Avenida Suzana de Castro
Ramos, n° 826 -Jardim do Vale.

0  pleito fundamenta-se na  necessidade de garantir melhores condições
de uso do espaço, especialmente para a realização de atividades esportivas e recreativas

pelos alunos,  que hoje ficam prejudicadas pela ausência de cobertura, ficando expostos
às  intempéries,  como sol  intenso  e  chuvas.  Ressaltamos  que  a  melhoria  proposta visa
ampliar a segurança, o conforto e a qualidade das atividades pedagógicas, favorecendo o
desenvolvimento físico e social das crianças atendidas pela unidade escolar.

A  demanda  é  recorrente  entre  os  pais,  responsáveis  e  servidores  da
escola, que manifestaram preocupação com as condições atuais da quadra e solicitaram
nossa intervenção.

Reforçamos,   ainda,   que,   nos   casos   em   que   a   demanda   envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta desta
Pasta,  sejam  promovidas  as  diligências  necessárias  para  o  devido  encaminhamento,
assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por esta
Secretaria, especialmente quando se tratar de serviços não executados diretamente pelo
Município,  mas  eventualmente  prestados  por  meio  de  convênios,  contratos  ou  outros
meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  sjtuação,  garantindo-se  informações
claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita  respostas genéricas que,  em vez
de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a legi'tima expectativa do muni'cipe quanto
à solução de sua demanda.

Na certeza de recebermos especial

Saladassessões,4dejun¥%

--
Ê¥.rÀ[ffiÉ[,ô`Ã

Vereador - PP

agradecidos.

ão ao indicado,  subscrevemos
_iiF
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

INDICAÇÃO N° 2575/2025

Assunto:       Manutenção da via pública e das calçadas situadas na Rua uruguai,  no Jardim siesta.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando à realização de manutenção da via pública

e das calçadas situadas na Rua Uruguai, no Jardim Siesta, CEP 12322-770.

Segundo  denúncias  e  reclamações  que  temos  recebido  de  diversos

muni'cipes, a referida rua se encontra em condições precárias, com  bloquetes bastante
danificados,   ocasionando   múltiplos   buracos,   além   de   calçadas   avariadas   em
decorrência de obras realizadas recentemente. Esta situação compromete a segurança
e  a   mobilidade  de  motoristas  e  pedestres,   especialmente  de  idosos,   pessoas  com

deficiência e crianças.

A precariedade  na  infraestrutura  local  não  sÓ dificulta  a  circulação,  mas

também   aumenta   o   risco   de   acidentes   e   agrava   problemas   relacionados   à
acessibilidade,   contrariando   princi'pios   constitucionais   e   normas   de   urbanismo   e

segurança pública.

Assim, solicitamos que seja realizada vistoria técnica pela Secretaria
de lnfraestrutura, com a finalidade de viabilizar a recomposição dos bloquetes, reparação

das calçadas e demais intervenções necessárias à restauração plena das condições de

segurança e trafegabilidade no local.

Na certeza de contar com o pronto atendimento, desde já agradecemos e

colocamo-nos  à  disposição  para  trabalharmos  juntos  em  prol  do  desenvolvimento  do

Municípjo de Jacareí -SP.

Sala das Sessões, 4 de junho de 2025.
-\

/^\

JUÉX-AtMEiD.Á
Vereador -PP
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2576/2025

Assunto:      Providências da secretaria de Mobilidade urbana visando ao uso de instrumentos sonoros,
tais como "caixinhas de música", nas linhas do transporte coletivo do município.

lNDICAMOS ao Excelenti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis junto à Secretarja de Mobilidade Urbana visando ao

uso de instrumentos sonoros, tais como "caixinhas de música",  nas linhas do transporte

coletivo do município.

Justificamos   a   solicitação   devido   às   constantes   reclamações   dos

muni'cipes  locais,  que  se  veem  em  situação  de  extremo  estresse  de  forma  recorrente

quando utilizam o transporte coletivo.

Dessa   forma,   solicitamos   que   seja   esclarecida   as   providências
tomadas para suprimir esse tipo de conduta, visando a melhor organização do tráfego
e a segurança de motoristas e pedestres que utilizam a via.

Reforçamos,  ainda,  que,  nos  casos  em  que  a  demanda  envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta
desta   Pasta,   sejam   promovidas   as   diligências   necessárias   para   o   devido
encaminhamento, assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicitação.

Ademajs, é de suma jmportância que qualquer resposta emitida por
esta  Secretaria,  especialmente  quando  se  tratar  de  serviços  não  executados
diretamente pelo Município, mas eventualmente prestados por meio de convênios,
contratos  ou  outros  meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,

garantindo-se  informações claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita
respostas  genéricas que, em vez de resolverem,  perpetuam  dúvidas e frustram a
legítima expectativa do munícipe quanto à solução de sua demanda.

Na certeza de recebermos especial

agradecidos,

nção ao indicado,  subscrevemos
/1

Sala das Sessões, 4 de junho d„ey.f2025.,Í`



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2577/2025

Assunto:      Providências da secretaria de Mobilidade urbana para estudos visando à instalação de uma
lombada  (redutor de velocidade) na Avenida  Nicola  Capucci,  Cidade Jardim,  na altura do n°
340.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabíveis  junto  à  Secretaria  de  Mobilidade  Urbana  para

estudos visando à instalação de uma lombada (redutor de velocidade) na Avenida Nicola

Capucci, Cidade Jardim, na altura do n° 340.

Justificamos   a   solicitação   devido   às   constantes   reclamações   dos

muni'cipes locais, preocupados com a alta velocidade dos veículos que trafegam pela via,

colocando em risco a segurança dos pedestres e motoristas, aumentando a probabilidade

de acidentes no referido trecho.

Dessa forma,  solicitamos que seja rea[izado  um  estudo técnico para
avaliar a viabilidade dessa alteração,  visando  melhorar a  organização  do tráfego e a
segurança de motoristas e pedestres que utilizam a vja.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.                                                                                ,i
1

Sala das Sessões, 4 de junho de 202

PRAÇA  DoS  TRÉS  PODERES,   74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BF`



CÂMARA MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2579/2025

Assunto:      Avaliação,  com  urgência,  da  Secretaria  de Assistência  Social  para  a  inclusão de  muni'cipe

que especifica em programa de auxílio alimentar, com o fornecimento de cesta básica.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam  tomadas  providências  cabi'veis  junto  à  Secretaria  de  Assistência  Social  para  a

inclusão do muni'cipe David Lippe Siqueira, inscrito no CPF 218.806.168-31, residente à

Rua  Rodrigues Alves,  n° 310,  casa dos fundos,  Jardim  Jacinto,  em  programa de auxi'Iio

alimentar,  com  o fornecimento de cesta  básica.  lnformamos o telefone  (12) 99795-9305

para contato direto com o munícipe.

0 pedido se justifica diante da situação de vulnerabilidade social relatada

pelo  próprio  munícipe,  que  tem  enfrentado  dificuldades  para  garantir  sua  subsistência
básica.  Ressaltamos que a solicitação é urgente e reflete a sensibilidade deste mandato

em acolher os apelos da população em situação de maior fragilidade.

Reforçamos,  ainda,  que,  nos  casos  em  que  a  demanda  envolver
competências de outras Secretarias ou serviços que não estejam sob gestão direta
desta   Pasta,   sejam   promovidas   as   diligências   necessárias   para   o   devido
encaminhamento, assegurando-se, assim, a adequada tramitação da solicjtação.

Ademais, é de suma importância que qualquer resposta emitida por
esta  Secretaria,  especialmente  quando  se  tratar  de  serviços  não  executados
diretamente pelo Município, mas eventualmente prestados por meio de convênios,
contratos  ou  outros  meios,  seja  precedida  de  apuração  concreta  da  situação,

garantindoise  informações claras,  objetivas e fundamentadas.  Essa cautela evita
respostas genéricas que, em vez de resolverem,  perpetuam dúvidas e frustram a
legítima expectativa do munícipe quanto à solução de sua demanda.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos.

Sala das Sessões, 4 de j
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Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2580/2025

Assunto:       Providências quanto à capina e limpeza da Rua ciro dos Anjos, n° 200, no Bairro villa Branca.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacareí que

sejam tomadas providências cabíveis visando à capina e limpeza da Rua Ciro dos Anjos,

n° 200,  no Bairro Villa Branca.

A falta de  manutenção das vias tem  causado  acúmulo de  lixo e mato

alto,  contribuindo  para a  proliferação de animajs  peçonhentos,  insetos e  roedores,
colocando em risco a saúde dos moradores da região. Além disso, a vegetação excessiva

e falta de manutenção dificulta a circulação segura de pedestres e prejudica a visjbilidade

dos motoristas.

Trata-se  de  solicitação  recorrente  da  comunidade  local,  que  anseia  por

uma resposta efetiva e célere da administração pública.

Caso se constate a existência de área de propriedade privada em estado

de  abandono,   solicitamos  a   imediata   notificação  do  proprietário   para  que  sejam

adotadas as medidas cabíveis.

Na certeza de recebermos especial atenção ao indicado,  subscrevemos

agradecidos. 1

Sala das Sessões, 4 de junho de 202.5.

JÜÉX ALMEIDA
Vereador - PP
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2581/2025

Assunto:      Providências  da  Secretaria  de  Segurança  e  Defesa  do  Cidadão  para  a  intensificação  da
fiscalização e rondas preventivas pela Guarda Civil Municipal nos locais que especjfica.

lNDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam tomadas providências cabi'veis da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão

para a intensificação da fiscalização e rondas preventivas pela Guarda Civil Municipal nos
locais adiante especificados, especialmente aos finais de semana:

•   Jardim  Santo  Antônio  da  Boa  Vista,  especialmente  na  Rua  dos

Narcisos;
•    Vila  lta  11;

•   Jardim Colônia;

•   Bairro Estância Porto Velho.

A presente solicitação decorre de denúncias reiteradas de moradores
dessas regiões,  relatando a realização de festas frequentes,  com  volume elevado de
som,  aglomerações,  consumo  de  bebidas  alcoólicas  e  possível  periurbação  da
ordem pública, comprometendo o sossego e a segurança da vizinhança.

Diante  do  exposto,  solicitamos  que  sejam  tomadas  providências  para

averiguação da situação e, se constatada irregularidade, que as medidas cabi'veis sejam

adotadas,   inclusive   com   rondas   periódicas   nos   locais,   com   vistas   a   garantir   a

tranquilidade dos moradores e o cumprimento das normas de convivência urbana.

Na certeza de contar com o pronto atendimento, desde já agradecemos e

colocamo-nos  à  disposição  para  trabalharmos  juntos  em  prol  do  desenvolvimento  do

Município de Jacareí -SP.

Sala das Sessões, 4 de junho de 2025.
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.Ú   vereador-PP
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CÂMARA MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

lNDICAÇÃO N° 2582/2025

Assunto:      Providênciasjunto à secretaria de saúde visando ao agendamento de consulta médica para
o paciente que especifica.

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jacarei' que

sejam   tomadas   providências   cabi'veis   junto   à   Secretaria   de   Saúde   visando   ao

agendamento  de  consulta  médica  para  o  paciente  Sr.  Wilson  Mendes,  nascida  em
28/09/1950,    inscrito   no    Cadastro   SUS    n°   704800017243645,    que   aguarda   um

posicionamento   a   respeito   da   marcação   de   consulta   médica,   recebendo   inclusive
encaminhamento urgente.

Conforme   informações   recebidas   por  este   gabinete,   até   o   presente
momento não houve agendamento para a realização da consulta médica, o que preocupa

sobremaneira  diante  do  risco  que  o  paciente  corre  ao  aguardar  por  um  procedimento

considerado de caráter urgente e essencial para sua estabilidade cli'nica.

Reforçamos, ainda, a importância de que, nos casos em que se tratar
de     especialidade     não     disponjbilizada     diretamente     pelo     município,     mas
eventualmente atendida por meio de hospitais conveniados ou por outros meios, a
resposta  emitida  por essa  Secretaria  seja  precedida  de  diligência  adequada,  de
modo  a  garantjr  informações  claras,  objetivas  e  fundamentadas  sobre  a  real
situação  da  solicitação  apresentada,  evitando-se  respostas  genéricas  que  não
contribuam com a elucidação da demanda do munícipe.

Na certeza de recebermos especial

Sala das Sessões, 4 de junhode ,?Ú25

<`,̀.  Vereador -PP

ção ao  indicado,  subscrevemos
agradecidos.
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